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LEI MUNICIPAL N° 277, de 23 de junho de 2006
(Lei n° 34, de 23 de junho de 2006)

Cria o0 Fundo Municipal de Assisténcia
Social - FMAS e dé outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Sao Joao do Manteninha, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercicio, no uso de suas atribuicbes e na forma da Lei, faz saber que o povo do
Municipio de S&o Jodo do Manteninha-MG, via de seus representantes - vereadores
da Camara Municipal, aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei;

Art. 1° Fica instituido o Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, instrumento
de captacédo e aplicacdo de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e
meios para o financiamento das acdes na area de assisténcia social, que sera
disciplinado pelo disposto nesta lei.

Art. 2° Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS:

I - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social;

Il - dotacdes orcamentarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei
Orcamentaria anual estabelecer no transcorrer de cada exercicio;

Il - doacdes, auxilios, contribuicbes, subvencdes e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organiza¢des governamentais e ndo-governamentais;

IV - receitas de aplicacdes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da
Lei;

V - as parcelas do produto oriundas de financiamentos das atividades econdmicas,
de prestacdo de servicos e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de
Assisténcia Social tera direito a receber por for¢a da Lei e de convénios do setor;

VI - produto de convénios firmados com outras entidades financeiras;

VIl - doacdes em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII - outras receitas que venham a ser legalmente constituidas.

8 1° A dotacao orcamentaria prevista para o Departamento de Assisténcia Social, sera
transferida para a conta do Fundo Municipal de Assisténcia Social, ap0s realizagcéo
das receitas correspondentes.

§ 2° Os recursos que compdem o Fundo seréo depositados em instituicdes financeiras

oficiais em conta especial sob a denominac¢éo - Fundo Municipal de Assisténcia Social
- FMAS.



8§ 3° Fica assegurado que o saldo positivo do ano em exercicio, sera transferido para
0 exercicio seguinte, a crédito do fundo Municipal de Assisténcia Social, assegurando
a continuidade das acdes programadas constantes do orcamento do Departamento
de Assisténcia Social.

Art. 3° O FMAS sera gerido pelo Departamento de Assisténcia Social, responsavel
pela Politica de Assisténcia Social, sob orientacéo e controle do Conselho Municipal
de Assisténcia Social.

8 1° A proposta orgcamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS,
devera ser aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e constar na Lei
de Diretrizes Orcamentarias.

§ 2° O orgcamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social integrard o orcamento do
departamento Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS poderéao ser
aplicados em:

| - financiamento total ou parcial de programas, projetos e servigos de Assisténcia
Social desenvolvidos pelo Departamento Assisténcia Social, ou por 6rgao conveniado;

Il - pagamento pela prestacéo de servicos a entidades conveniadas de direito publico
e privado para execucédo da Politica de Assisténcia Social;

[l - aquisicdo de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessarios ao desenvolvimento de programas;

IV - construcdo, reformas, ampliacdo, aquisicdo ou locacdo de imdéveis para
execucao da Politica de Assisténcia Social;

V - desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestédo, planejamento,
administracdo e controle das acdes de Assisténcia Social;

VI - desenvolvimento de programas de capacitacao e aperfeicoamento de recursos
humanos na area da Assisténcia Social;

VII - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso | do artigo
15 da Lei Organica da Assisténcia Social,

VIII - pagamento de recursos humanos na area da assisténcia social.
Art. 5° O repasse de recursos para as entidades e organizacdes de Assisténcia Social,
devidamente registradas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de acordo

com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo Unico. As transferéncias de recursos para organizagbes governamentais
e ndo-governamentais de Assisténcia Social se processardo mediante convenios,
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contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislacdo vigente sobre a
matéria e em conformidade com o0s programas, projetos e servicos aprovados pelo
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia Social
deveréo ser apreciados e aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS, mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.
orcamentéria do Sistema Municipal de Assisténcia pertinente.

Art. 7° A contabilidade evidenciara a situacao financeira, patrimonial e orcamentaria
do Sistema Municipal de Assisténcia Social, conforme a legislacéo pertinente.

Art. 8° A contabilidade permitirA controle prévio, concomitante e o subsequente,
informando apropriagdes, apurando custos de servigos, resultados obtidos.

Art. 9° A contabilidade sera feita por profissional habilitado, emitindo relatorios
mensais de gestdo dos custos dos servigos, assim como os balancetes do Fundo
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 10 Para atender as despesas decorrentes da execucéo da presente Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a abrir, no exercicio da criacdo deste Fundo, crédito
adicional Especial até o valor de R$ 1.000,00, obedecidas as prescri¢cdes contidas nos
incisos | a IV do 8§ 1° do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64.

Art. 11 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, fica revogada a Lei n°
85/95 de 26 de dezembro de 1995.

S&o Jodo do Manteninha, 23 de Junho de 2006; 14° Ano de Emancipacéo Politica.

FERNANDO DE ALENCAR ALMEIDA
Prefeito



